
ESTADO DE ALAGOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENEDO

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

EDITAL - PARTICIPACAQ EXCLUSIVA DE ME EEPP

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0000360/2021

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL
DE PENEDO/AL, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, sediada na
Avenida Wanderley, N° 141,^ Santa Luzia, Penedo/AL, realizará licitação, na modalidade
PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR
ITEM, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal n° 659, de
20 de fevereiro de 2021, do Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto Municipal n°
660, de 21 de fevereiro de 2021, da Instmção Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de
2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar
n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, da Lei
Municipal n° 1.583, de 17 de janeiro de 2017, aplicando-se subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 19/04/2021

Horário: OQhOOmin (Horário de Brasília)
Local: Portal de Licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC) www. bnc. ors. br

I 1. DO OBJETO I

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para AQUISIÇÃO
DE DIÁRIOS ESCOLARES PARA O ANO LETIVO DE 2021, de acordo com as
especificações e exigências estabelecidas neste documento e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
ANEXO I deste Edital, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu
interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Admitir-se-á a participação, exclusivamente, de micro e pequenas empresas interessadas
nos itens sob disputa, todos situados abaixo do valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)
conforme art. 48, inc. I, da LC n.° 123/2006.

3. DO CREDENCIAMENTO |

3.1. O credenciamento da empresa interessada em participar do pregão eletrônico, deverá
ocorrer previamente na plataforma de licitações da Bolsa Nacional de Compras (BNC),
mediante a apresentação de Termo de Adesão, devidamente assinado concordando com as
cláusulas do Regulamento da BCN, disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br. no
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mínimo, 48 (quarenta e oito) horas antes do final da etapa estipulada para o cadastramento de
propostas.

3.1.1. Para fins de credenciamento, o licitante deverá declarar conhecimento e atendimento às
exigências previstas no Edital, devendo igualmente estar representado por pessoa munida de
poderes suficientes para a prática dos atos necessários para sua participação no certame.

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este pregão.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na
plataforma da Bolsa Nacional de Compras (BNC) e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou ã alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.

3.3.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. O licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas
no sistema por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros.

3.6. O licitante responde pela veracidade e pela exatidão das especificações dos bens e dos
serviços ofertados, sendo responsável por quaisquer danos decorrentes da desconformidade do
bem ou do serviço ofertado com as especificações contidas no Edital.

3.7. E também de responsabilidade do licitante, observar e cumprir a legislação aplicável aos
negócios realizados.

4. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO |

4.1. Poderão participar deste pregão, interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o
objeto desta licitação, e que estejam com credenciamento regular na plataforma de licitações da
Bolsa Nacional de Compras (BNC).

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2A. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;
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4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/1993;

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3. Como condição de participação do pregão, o lieitante deverá preencher com SIM ou NÃO
documento constante no ANEXO IV deste Edital, relativo as declarações listadas abaixo, que
deverá ser anexada na plataforma de licitações da BNC, no ato do cadastro da proposta
financeira, nos itens de interesse:

4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição;

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa
SLTl/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009;

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. Te no inciso III do art. 5" da
Constituição Federal.

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o lieitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA AP^SENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILIT AÇ AO.

Pça. Barão de Penedo, 19, Centro Histórico - Penedo/AL - CEP: 57200-000
{82)3551-2727 - www.penedo.al.gov.br


